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      Estado de Minas Gerais 
  
 

DECRETO Nº. 3.998 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2021. 

DECRETA LUTO OFICIAL PELO FALECIMENTO 

DO SERVIDOR PÚBLICO FERNANDO ONOFRE 

MANOEL, VULGO BUIU. 

O Prefeito Municipal de Patrocínio, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas por Lei  e; 

 

Considerando o reconhecido valor que representou o 

estimado servidor público FERNANDO ONOFRE MANOEL, vulgo Buiu; 

 

Considerando que este ilustre ser humano desempenhou ao 

longo de sua existência atuação ímpar nos quadros de servidores do Município de 

Patrocínio desde 2005, atuando nas Secretarias Municipais de Educação e 

Obras; 

Considerando, ainda, que o seu falecimento constitui 

irreparável perda para sua família e para toda a nossa comunidade; 

 

D E C R E T A 

 

Art. 1º - Fica decretado LUTO OFICIAL por dois (02) dias 

pelo falecimento do servidor FERNANDO ONOFRE MANOEL, vulgo Buiu.  

 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Patrocínio-MG., 23 de dezembro de 2021. 

 

 

Deiró Moreira Marra 

Prefeito Municipal 


